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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

020/2025 – FMS 

 

Dispensa de Licitação Nº. 001/2024 

Processo Licitatório nº 437/2024 

Processo de Apostilamento nº 2025-C8BJJ 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES 

CONTRATADO: OLIVEIRA SERVICES AND TECHNICAL ASSISTANCE LTDA-ME 

 

OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2025 – FMS, QUE VERSA SOBRE A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA DOS 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NO SERVIÇO ODONTOLÓGICO DAS 

UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATILIO 

VIVACQUA/ES. 

 

No dia 30 (trinta) de setembro de 2025, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA, situada na Praça José Valentin Lopes, Nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua - ES, foi 

lavrado pelo Núcleo de Gerenciamento de Contratos o presente TERMO DE 

APOSTILAMENTO ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 – FMS, para inclusão 

de dotação orçamentária. 

Deste modo, no Contrato Administrativo Nº. 020/2025 - FMS: 

ONDE SE LÊ: 
 

• Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0012.2.0032 – Natureza 

da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 637 – Fonte: 1.600.0000.1028. 

LEIA-SE: 

 

• Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0012.2.0032 – Natureza 

da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 637 – Fonte: 1.600.0000.1028/ 1.600.1036.3110. 

 

Quanto ao restante de seu teor, permanecem inalteradas suas cláusulas. 

 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 


